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TEXTO ! JUSTIFICAGAD

Acrescente-se § 4° ao inciso Il, do Art. 4°, da Medida Proviséria n° 621, de 9 de julho de 2013;

Justificativa

A isencéo prevista é um incenlivo aqueles estudanles de medicina pelo exercicio da profisséo, no

&mbito do Sistema Unico de Sadde ~ SUS, também, no novo perfodo de trabalho, ora criado por
essa proposicio do Executivo.
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